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1. DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 

Creme  De  Proteção  Para  A  Pele,  Grupo  III-

Especial. 

2. APROVADO PARA:

Proteção  dos  membros  superiores  do  usuário

contra riscos provenientes de produtos químicos

(tolueno,  xileno,  benzina,  querosene,  aguarrás,

thinner,  metiletilcetona,  gasolina,  óleo  mineral,

óleo  diesel,  acetona,  pós  em  geral,

percloroetileno,  cloreto  de  metileno,  tintas,

adesivos, ácido fosfórico diluído a 15%, ácido 

clorídrico diluído a 15%, ácido sulfúrico diluído a 15%, ácido acético diluído a 10%, hidróxido de

sódio diluído a 10%). 

3. RESPONSABILIDADE DO USUÁRIO:

1. É um produto de proteção individual: não pode ser emprestado;

2. É um produto de segurança, não deve ter outro uso;

3. Você é responsável por seu equipamento;

4. Se você não cuida, ninguém cuidará por você.

4. IMPORTANTE

• Os  Equipamentos  de  Proteção  Individual  NÃO  devem  substituir  procedimentos  de

segurança e equipamentos de proteção coletiva. De acordo com a Norma Regulamentadora

nº 6 da Secretaria de Inspeção do Trabalho, do Ministério da Economia:

6.3 A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, EPI adequado

ao  risco,  em  perfeito  estado  de  conservação  e  funcionamento,  nas  seguintes
circunstâncias:

a) sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os
riscos de acidentes do trabalho ou de doenças profissionais e do trabalho;

b) enquanto as medidas de proteção coletiva estiverem sendo implantadas; e,
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c) para atender a situações de emergência.

6.4  Atendidas  as  peculiaridades  de  cada  atividade  profissional,  e  observado  o
disposto  no  item  6.3,  o  empregador  deve  fornecer  aos  trabalhadores  os  EPI

adequados, de acordo com o disposto no ANEXO I da citada NR.

• Utilize o equipamento durante todo o tempo que estiver exposto ao risco.

5. UTILIZAÇÃO:

• O creme protetor para as mãos, quando aplicado, forma uma película de proteção contra o

ataque agressivo de produtos químicos tais como tintas, solventes (querosene, aguarraz e

substâncias  similares),  óleos,  graxas,  cimentos,  colas,  pós,  gasolina,  resinas  e  outros

produtos. Além disso, permite uma fácil remoção das impurezas com uma simples lavagem

da pele;

• O creme de proteção é uma substância que se aplica sobre a pele antes do trabalho para

reforçar as suas funções protetoras não devendo ser confundidos com os cremes comuns

destinados a dar à pele sua função fisiológica. Os cremes formam uma película que tem por

finalidade  colocar-se  entre  a  pele  e  as  substâncias  nocivas,  deixando as  mãos  com sua

flexibilidade e seu sentido tátil;

• Os cremes de proteção devem ser utilizados em situações em que o trabalhador necessita de

toda sua habilidade e destreza manual e quando as luvas de qualquer material prejudicam a

manipulação, podendo causar acidentes e não oferecem a proteção adequada, ficando desta

maneira  o  trabalhador  exposto  a  agentes  químicos  que  podem  ocasionar  dermatoses

irritativas e ou alérgicas;

• Para que sejam eficientes os cremes de proteção devem ser convenientemente utilizados e

sua forma de aplicação bem determinada para cada aplicação; 

• Devem ser aplicados sobre a pele sã, limpa e seca;

• Depois de lavar e secar bem as mãos, deve-se espalhar um pouco de creme nas faces dorsais,

palmas e antebraços, massageando suavemente sobre toda área e nos interstícios dos dedos,

nas articulações, sobre as cutículas e sob as bordas livres das unhas, deixando-se secar;

• O  creme  deve  ser  aplicado  antes  do  início  das  atividades  de  trabalho,  renovando  sua

aplicação toda vez que as mãos forem lavadas ou quando ocorrer contato com substâncias

que possam removê-los mesmo que parcialmente. 
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6. CUIDADOS E CONSERVAÇÃO: 

• Armazenar a embalagem em locais frescos e longe do sol;

• Fechar a tampa após a aplicação;

• Verificar a data de validade do protetor;

7. PERIODICIDADE DE TROCA:

• No caso de vencimento. 

8. INSPEÇÃO

• Verificar a data de validade do protetor e registrar em local de fácil visualização a fim de se

evitar utilizar o produto vencido. Caso isso ocorra, solicite a substituição do produto junto

ao SSH munido de CI de sua chefia.

CONTROLE DE REVISÕES

Rev. N° Data Descrição da(s) Alteração(ões)

00 Março 2014 Emissão inicial do documento.

01 Março 2019 Modificação no layout do documento; inserção dos itens 3 e 4.

02 Março 2021 Modificação no layout do documento; revisão no texto; atualização do item 4.


